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EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2022 

 

1. REGÊNCIA LEGAL 

Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93, 
Lei Complementar 123/2016 e Lei Complementar 147/2014, no que for pertinente. 

2. ORGÃO SOLICITANTE 

Secretaria Municipal de Administração 

3. MODALIDADE 

Pregão Presencial 

4. Processo Administrativo 

093/2022 

5. TIPO DE LICITAÇÃO 

Menor Preço Global 

6. FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Parcelada 

7. OBJETO 
Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados para treinamento e 
capacitação dos servidores, implantação e coordenação da política de transparência municipal 
conforme critérios de avaliação do Tribunal de Contas do Município, Ministério Público e 
Controladoria Geral da União, conforme especificações e condições contidas neste edital e seus 
anexos. 

8. DATA DO RECEBIMENTOS DA DOCUMENTAÇÃO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

DATA: 25 de abril de 2022. HORA: 09:00 Horas. 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação/Pregoeiro, situada na Travessa Prof.ª Nilda 
de Castro, s/nº, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia. 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

02.04.01 – Secretaria Municipal de Administração 
2007 – Desenvolv. e Manut. das Ações da Secretaria Municipal de Administração Geral e Finanças 
3390.39.00 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 00 

O licitante poderá obter informações e o Edital na sede da Prefeitura Municipal, de segunda a 
sexta, das 08:00 as 12:00 horas, disponível também em sua íntegra no Diário Oficial do Município 
na página www.boavistadotupim.ba.gov.br  
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10. DO OBJETO 

10.1 – O Objeto desta licitação é a de empresa para prestação de serviços técnicos 
especializados para treinamento e capacitação dos servidores, implantação e coordenação da 
política de transparência municipal, conforme critérios de avaliação do Tribunal de Contas do 
Município, Ministério Público e Controladoria Geral da União, conforme especificações e 
condições contidas neste edital e seus anexos. 

10.2 - O detalhamento técnico está especificado no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

11. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

11.1 - Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que atenderem a 
todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação.  

11.2 - Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:  

a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Municipal;  
 
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;  
 
c) Encontra-se sob falência ou concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação;  
 
d) Licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresa em consórcio;  
 
e) Empresa que tenham sócios que sejam Funcionários da Administração Municipal;  
 
f) Empresas que não sejam as proprietárias e desenvolvedoras da solução proposta.  

11.3 - Da participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte -  A empresa que 
pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006, deverá apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, 
declaração, firmada por contador ou representante legal da empresa, de que se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte (Anexo II). 

a) As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite 
de 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 
42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme o disposto no art. 
34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, fora dos envelopes, 
no momento do credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se enquadram no 
limite de receita referido acima.  
 
b) A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa, que possuir 
restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal previstos neste edital, terá sua 
habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua 
regularidade em cinco dias úteis da sessão em que foi declarada como vencedora do certame, 
nos termos da lei complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, que alterou a Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e as Leis nos 5.889, de 8 de junho de 
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1973, 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 9.099, de 26 de setembro de 1995, 11.598, de 3 de 
dezembro de 2007, 8.934, de 18 de novembro de 1994, 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e 
8.666, de 21 de junho de 1993; e deu outras providências. 
 
c) O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 
durante o transcurso do respectivo prazo.  
 
d) A não regularização da documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
e) Na licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
f) Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 
44, §2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, 
preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as 
cooperativas que atenderem ao item 11.3 deste edital. 
 
g) Entende-se como empate ficto àquelas situações em que as propostas apresentadas pela 
microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores 
em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.  
 
11.4 Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:  
 
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de 
menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, 
inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada 
vencedora do certame.  
 
b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da 
alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela 
ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 
cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 11.3 deste edital, a 
apresentação de nova proposta.  
 
c) Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as 
exigências do item 11.3 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor 
da proposta originariamente de menor valor. 
 
d) O disposto no item 11.3 deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 
valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa. 
 
12.   DA REPRESENTAÇÃO 
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12.1 - Os proponentes ou seus representantes legais deverão apresentar-se para 
credenciamento junto ao Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio, munidos de documentos que os 
credenciem a participar deste procedimento licitatório, identificando-se com a Carteira de 
Identidade ou outro documento equivalente, na hora exata para entrega dos envelopes 
contendo documentação e propostas. 

12.2 - O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público ou particular de mandato 
(Anexo III), com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame em nome do proponente ou, em sendo sócio, dirigente, proprietário 
ou assemelhado, deverá apresentar cópia do Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 
expressos seus poderes.  

12.3 - Além dos documentos descritos no item anterior, no ato do credenciamento, também 
deverão ser apresentados: 

12.3.1 - Cópia Do RG e CPF do representante legal; 

12.3.2 - Declaração de cumprimento dos requisitos da licitação e desimpedimento de licitar e 
contratar (Anexo IV). 

12.4 - A não-apresentação, incorreção do documento de credenciamento ou ausência do 
representante, não importará na desclassificação da proposta no presente certame, contudo, 
ele não poderá apresentar lances verbais, e nem fazer qualquer manifestação em nome da 
licitante na sessão do Pregão. 

12.5 - Os documentos acima especificados deverão ser apresentados fora do envelope de 
HABILITAÇÃO. 

12.6 - Os documentos de representação serão anexados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio ao 
respectivo processo. 

13.  DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS 

13.1 - No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença dos licitantes 
e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá 
os envelopes nº 01 - PROPOSTA e nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, que deverá conter nas suas 
partes externas e frontais as seguintes informações: 

ENVELOPE nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2022 
ABERTURA DIA: 25/04/2022 às 09:00 Horas 
PROPONENTE – NOME COMPLETO DA EMPRESA 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2022 
ABERTURA DIA: 25/04/2022 às 09:00 Horas 
PROPONENTE – NOME COMPLETO DA EMPRESA 
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13.2 - Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será 
aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 

13.3 - O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão:  
 
a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances 
verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame;  
 
b) apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e 
que não está impedido de licitar e contratar, conforme modelo do Anexo IV. 
 
14. PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 01) 
 
14.1 - O envelope nº 02 - deverá conter a Proposta Financeira, que deverá preencher, 
obrigatoriamente, os requisitos abaixo: 

a) Ser apresentada, conforme modelo Anexo V, com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas com os valores expressos em moeda corrente nacional; 

b) Indicar o número deste edital; 

c) Ser assinada e datada, em papel com a identificação da empresa, assim como rubricada em 
todas as folhas; 

d) Indicar claramente o preço do serviço a ser prestado, expressos em reais, no qual deverão 
estar incluídos todos os encargos fiscais, trabalhistas ou de qualquer natureza, não se 
admitindo a qualquer título acréscimos sobre o preço proposto. 

e) A proposta deverá apresentar prazo de validade não inferior à 60 (sessenta) dias, a partir da 
data de seu recebimento, sob pena de desclassificação. 

f) Deverá conter razão social da proponente, CNPJ e endereço completo. 

15. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 2) 

15.1 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter, 
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:  

15.1.1 - Todas as licitantes deverão apresentar dentro do Envelope nº. 02 os documentos 
específicos para a participação neste Edital, devendo ser entregues, de preferência na mesma 
ordem a seguir indicada, a fim de permitir mais rapidez na conferência e no exame 
correspondente.  

15.1.2 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para Documentação 
deverão ser apresentados em nome da licitante e, preferencialmente, com o número do CNPJ 
e endereço respectivo:  

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  
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c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

15.1.3 - Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente, ou publicação em órgão da 
imprensa oficial ou autenticação direta pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio.  

15.1.4 - Os documentos serão autenticados pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, a partir do 
original, até à data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes documentação ou 
no momento da sessão.  
 
a) serão aceitas somente cópias legíveis;  
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;  

15.1.5 - A falta de qualquer dos documentos solicitados ou a apresentação de documentos que 
contenham emendas, rasuras, entrelinhas, ressalvas ou modificações implicará na inabilitação 
ou desclassificação do licitante.  

15.1.6 - Para o fim de verificação da regularidade fiscal, a aceitação de certidões obtidas 
através da Internet está condicionada à consulta quanto à autenticidade das referidas certidões, 
a ser realizada pelo Pregoeiro e equipe de apoio no endereço eletrônico fornecido pelo órgão 
emissor, no ato da sessão do pregão, ou posteriormente a esta.  

15.1.7 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, as microempresas 
e empresas de pequeno porte terão prazo adicional, conforme previsto do item 11.3 deste 
edital. 

a) A não-regularização da documentação, no prazo previsto nesta condição, implicará 
inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao 
Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou propor a revogação deste Pregão.  

15.2 - A documentação relativa à habilitação consistirá em: 

Habilitação jurídica 

15.2.1 - Contrato Social, Estatuto ou outro Ato Constitutivo em vigor, acompanhado da última 
alteração ou consolidação em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores. Deverá constar no contrato social ou atos constitutivos acima mencionados, 
o ramo de atividades compatível com o objeto deste Edital, bem como apresentar cópia da 
cédula de identidade do responsável legal.  

15.2.2 – Cópia de RG e CPF do (s) Sócio (s) responsáveis pela empresa. 

15.2.3– Alvará de localização e funcionamento, dentro do seu prazo de validade. 

Regularidade Fiscal e Trabalhista 

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
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15.2.4. Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio da 
sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, dentro de seu prazo de validade.  

15.2.5. Prova de regularidade junto ao FGTS, dentro de seu prazo de validade; 

15.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, dentro de seu prazo de validade. 

15.2.7. Declaração em cumprimento ao disposto no inciso V do art. 27 e XVIII ao art. 78 da Lei 
8.666/93, conforme modelo do ANEXO VI. 

Qualificação econômico-financeira 

15.2.8. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo (s) distribuidor (es) da sede 
da licitante. 

15.2.9. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei (contendo as assinaturas do sócio, do contador responsável, 
com os respectivos termos de abertura e encerramento, registrado na Junta Comercial ou 
Cartório de Registro), que comprovem a boa situação financeira da licitante. 

Qualificação Técnica 

15.2.10. Comprovação de que a empresa possui experiência na execução de serviços similares 
ao objeto licitado, através de 01 ou mais atestados de capacidade técnica, emitido por 
entidades do governo municipal, estadual ou federal, comprovando a boa qualidade dos 
serviços prestados em nome da licitante.  

15.2.11. Atestado de Visita Técnica – As empresas interessadas em participar da presente 
licitação deverão realizar visitação técnica a esta Prefeitura Municipal, em até 01 (um) dia útil 
anterior a data marcada para abertura dos Envelopes. A visita deverá ser agendada junto a 
Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal, com antecedência mínima de 
24 horas. 

15.2.11.1 Na visita, que será acompanhada por pessoal designado pela Secretaria Municipal 
de Administração a empresa, através de seu representante, deverá conhecer a estrutura da 
Prefeitura, bem como a situação atual da informatização e situação atual da política de 
transparência municipal, a partir do que será fornecido um Atestado de Visita, o qual deverá 
compor a documentação de Habilitação, conforme modelo ANEXO VII. 

15.2.12 O licitante que não fizer a visita técnica assume a responsabilidade de executar os 
serviços sem direito a reclamações de reajustes de preços com base em desconhecimento das 
condições técnicas, logísticas ou materiais na execução dos serviços ou alegações de 
desconhecimento dos serviços a serem prestados. 

15.3. Os documentos de habilitação acima referidos são de caráter eliminatório, deverão ser 
apresentados no original ou cópia autenticada por Cartório Competente, por servidor desta 
Prefeitura ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

15.4. O Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio fará consulta na Internet para averiguar a validade dos 
documentos obtidos na Internet, habilitando ou não a licitante em função desta diligência. 
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15.5 Não será causa de inabilitação a mera irregularidade formal que não afete o conteúdo e a 
idoneidade do documento ou impeça o seu entendimento. 

15.6 Não existindo data de validade nas certidões exigidas, somente serão aceitas as certidões 
com prazo de expedição não superior a 90 dias da data de abertura da sessão pública para 
abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação da presente licitação. 

16. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

16.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta 
de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 
poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a 
proclamação da vencedora.  

16.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 
poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, 
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas.  

16.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 
anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e 
sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada de 
maior preço, até a proclamação da vencedora.  

16.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços maiores iguais, será realizado 
sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.  

16.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 
licitante, obedecida à ordem prevista nos itens 16.3 e 16.4.  

16.5.1. Dada à palavra à licitante, esta disporá de 15s (quinze segundos) para apresentar nova 
proposta. Este tempo poderá ser modificado pelo Pregoeiro durante a sessão, sempre que for 
constatado esta necessidade, objetivando que os proponentes tenham tempo suficiente para 
calcular seus novos preços. 

16.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.  

16.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades constantes deste edital e legislação de regência.  

16.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará 
na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de 
apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será 
considerado para efeito de ordenação das propostas.  

16.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o 
pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.  

16.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
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16.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a 
respeito.  

16.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será 
declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço global, desde que a proposta tenha 
sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço 
de referência estimado.  

16.13. Serão desclassificadas as propostas que:  

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;  

b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;  

c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos 
do item 15;  

b) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente 
inexequíveis. 

16.13.1 - Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 
previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 
conflitante com o instrumento convocatório.  

16.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 
edital.  

16.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no 
art. 44, §2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, 
preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as 
cooperativas que atenderem ao disposto neste edital.  

16.15.1. Entende-se como empate ficto àquelas situações em que as propostas apresentadas 
pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam 
superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.  

16.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:  

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de 
menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, 
inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada 
vencedora do certame.  

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da 
alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela 
ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 
cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 16.15.1 deste edital, a 
apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item.  
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16.17. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as 
exigências do item 16.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor 
da proposta originariamente de menor valor.  

16.18. O disposto nos itens 16.15 a 16.17, deste edital não se aplica às hipóteses em que a 
proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa.  

16.19. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 
de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, 
na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos 
interpostos.  

16.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e 
quaisquer informações acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto a Unidade de 
Licitações desta Prefeitura Municipal.  

16.21. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.  

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor 
preço global será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.  

17.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a licitante 
e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação 
e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
proponente para que seja obtido preço melhor.  

17.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a 
vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção 
de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e 
motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da licitante.  

17.4. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 
para assinatura do Contrato. 

18. DOS RECURSOS 

18.1 Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de 
recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso.  

18.2 Constará na ata da sessão à síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o 
registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se 
sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da 
recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo.  
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18.3 A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão 
pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.  

18.4 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo 
subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade 
daquele que houver dado causa à demora.  

19. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

19.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos 
do presente edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 2 (dois) dias úteis antes data 
fixada para a realização do Pregão, no Protocolo desta Prefeitura Municipal. 

19.2 – Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o proponente que não 
apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no edital até o 2° (segundo) dia 
útil que anteceder a data de realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do 
suposto vício não suspenderá o curso do certame.  

19.3 – A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do 
processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a 
petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, 
sendo corrigido o ato convocatório. 

20. DA FORMA DE PAGAMENTO 

20.1 - O pagamento pela prestação dos serviços objeto desta licitação será efetuado até o dia 
10 (dez) do mês subsequente a sua prestação.  

20.2 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidades ou 
inadimplemento, sem que isso gere direito ao pleito de atualização. 

21. PRAZOS DE CONTRATO. 

21.1 - Esgotados todos os prazos recursais, a Prefeitura Municipal, no prazo de até 05 (cinco) 
dias, convocará a vencedora para assinar o contrato, que deverá fazê-lo em até 05 (cinco) dias 
úteis a contar da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93; 

21.2 - O prazo concedido para assinatura de contrato e ordem de serviço poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração; 

21.3 - Nos termos de § 2º do art. 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, poderá a Administração, 
quando o convocado não assinar contrato e/ou receber a ordem de serviço, no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto 
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aos preços, ou revogar a licitação independentemente da cominação do art. 81 da Legislação 
citada; 

21.4 - O contrato a ser assinado terá como base a minuta de contrato, Anexo VIII deste edital;  

21.5 - O prazo de execução do presente contrato é até 31 de dezembro de 2022 com termo 
inicial a partir de sua assinatura. 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1 O não atendimento a convocação para a assinatura do contrato implicará na aplicação de 
pena pecuniária correspondente a 10% (dez por cento) do valor da proposta apresentada, 
cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal pelo 
prazo de 02 (dois) anos. 

22.2 - Pela inexecução contratual o contratado se submeterá as seguintes penalidades: 

a) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, pela inexecução parcial dos 
serviços, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal, pelo período de 06 (seis) meses; 

b) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, pela inexecução total dos 
serviços, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal, pelo período de 01 (um) ano; 

22.3 - À contratada poderá ser aplicada a penalidade prevista no inciso IV do art. 87 da Lei nº 
8.666/93, mediante devido processo legal. 

23. DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 - É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 
da proposta. 

22.2. A autoridade competente para a aprovação do processo licitatório poderá revogar este 
Edital por interesse público, devendo anulá-lo por ilegalidade, em despacho fundamentado (art. 
49 da lei Federal nº 8.666/93). 

22.3. Dos atos de abertura dos envelopes, contendo a documentação para habilitação e as 
propostas, se lavrarão atas, que serão assinadas pelos licitantes presentes e pelo pregoeiro e 
equipe de apoio. 

22.4. O objeto desta Licitação será adjudicado globalmente a uma única empresa. 

22.5. Aplicam-se, no que couber, as disposições contidas nos artigos 77, 78, 87 e 88 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

22.6. Qualquer esclarecimento referente ao presente Edital poderá ser solicitado na Prefeitura 
Municipal nos dias e horários de expediente. 
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22.7.  Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte integrante: 

 
ANEXO I – Termo de Referência 
ANEXO II – Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa, Empresa de 
Pequena Porte ou como Cooperativa. 
ANEXO III – Modelo de Credenciamento 
ANEXO IV – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação e 
desimpedimento de Licitar e Contratar. 
ANEXO V – Modelo de Proposta Financeira; 
ANEXO VI- Modelo de Declaração em Cumprimento ao Disposto no Inciso V do artigo 27 e 
XVIII ao art. 78 de Lei 8.666/93. 
ANEXO VII – Modelo Atestado de Visita técnica 
ANEXO VIII – Minuta de Contrato; 

 

 

Boa Vista do Tupim, 08 de abril de 2022. 

 

 

 

 

Ivan Bezerra Fachinetti  
Pregoeiro Municipal 
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ANEXO I –TERMO DE REFERÊNCIA 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DO OBJETO 
 

1 - DO OBJETO: 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DOS 
SERVIDORES, IMPLANTAÇÃO E COORDENAÇÃO DA POLÍTICA DE TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL 
CONFORME CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO TCM, MP E CGU. 
 
 
2 - DA JUSTIFICATIVA: 

 
2.1. A contratação de empresa para fornecimento do objeto acima citado visa a melhoria da 
eficiência, eficácia e efetividade no desempenho de todas as atividades e o alcance dos 
resultados planejados pela Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, no que tange as 
atividades administrativas exercidas pelo órgão de direito público interno.  
 
2.2. Devido ao reduzido contingente de pessoal técnico disponível, a complexidade envolvida 
nas atividades técnicas específicas da função, demandando um conhecimento expert nas áreas 
de Contabilidade Pública, Administração Pública, Auditoria Pública, Controladoria Pública, Direito 
Público especificamente na Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei de Licitação, Normas de 
Procedimentos do Controle Externo, Lei de acesso a informação, de transparência pública, e 
normas e procedimentos do MP, CGU e TCM, na contratação de empresa especializada para 
este fim, percebemos ser completamente viável e vantajoso a viabilidade do que fora solicitado 
neste termo de referência.  

 
2.3. Considerando a importância de um sistema eficiente de transparência pública e 
treinamentos de servidores, numa gestão pública eficiente no âmbito desta municipalidade, esta 
contratação se faz estritamente necessária através deste termo de referência. 

 
 
3 - DA DESCRIÇÃO E DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

3.1 - Desenvolver um trabalho de Coaching com os secretários e equipe; 
3.2 - Trabalho de Coaching com o Gestor Municipal; 
3.3 - Realizar a avaliação do Perfil Comportamental e de competências da equipe atual, com a 
finalidade de adequar e potencializar sua atuação; 
3.4 - Apoiar os secretários na definição da nova estrutura organizacional da equipe a esse novo 
modelo/processo; 
3.5 - Apoiar a gestão na definição do plano de desenvolvimento humano, atuando diretamente 
com todos da equipe, dando ênfase a qualificação da equipe, individual e coletivamente; 
3.6 - Apoiar a gestão na integração das secretárias; 
3.7- Apoiar os secretários no mapeamento dos processos das secretárias; 
3.8 -Apoiar os secretários na análise da estrutura atual e desenvolvimento de uma nova 
estrutura, definindo sua forma de atuação; 
3.9 - Reforçar a missão, visão e valores da prefeitura; 
3.10- Reforçar a conexão e reconexão da equipe. 
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4 - OBRIGAÇÕES 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRADA:  

a) executar os serviços objeto deste Contrato nas condições estabelecidas, respeitando os 
prazos fixados;  

b) realizar todos os serviços necessários à perfeita execução do objeto contratado;  

c) fornecer números telefônicos, e-mail ou outros meios igualmente eficazes, para contato do 
Município com o Preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isto gere 
qualquer custo adicional;  

d) supervisionar os serviços realizados por sua equipe de trabalho, por meio do preposto, que 
deverá, pelo menos duas vezes por semana e sempre que necessário, visitar as dependências 
do Município, se inteirando das condições de execução do serviço e promovendo as alterações 
necessárias, sempre com o acompanhamento da Controladoria Interna.  

e) utilizar, na execução dos serviços, somente profissionais qualificados, treinados e 
capacitados, observado o perfil básico exigido neste Termo.  

f) cumprir os prazos previstos no Contrato ou outros que venham a ser fixados pelo Município;  

g) dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do Contrato, durante 
toda a sua vigência, a pedido do Município.  

h) assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços objeto do Contrato pela 
equipe de Controle Interno do Município, durante a sua execução;  

i) executar os serviços com a devida cautela, de forma a garantir a segurança de informações, 
dados e equipamentos do Município;  

j) apresentar, para fins de acompanhamento e fiscalização dos serviços, relatório mensal, 
devidamente assinado pelo representante da CONTRATADA, contendo a descrição dos serviços 
prestados no mês de referência; 

k) manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
Município, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado.  

l) garantir todas as condições físicas e tecnológicas para execução do objeto do contrato, 
disponibilizando canais de acesso aos profissionais habilitados e executar os serviços por 
profissional habilitado envolvendo a área de Direito, Administração, Ciências Contábeis e 
capacidade para ministrar treinamento específico.  

m) responder as consultas rápidas em mensagem de áudio, vídeo ou texto, em tempo real, 
quando necessário emitir parecer e fornecer modelo de atos administrativos necessários a 
solução da consulta. Informar as fontes legais, acórdãos, consultas e outras decisões que se 
baseiam as respostas.  

n) manter, seus prepostos e contratados, irrestritos e total sigilo sobre quaisquer dados que lhe 
sejam fornecidos pela Contratante. Ministrar treinamentos dentro dos temas propostos com 
modelos específicos. Bem como cumprir com todas as cláusulas contratuais. 
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DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

a) notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços, 
fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la;  

b) emitir a Ordem de Serviço;  

c) expedir atestado de inspeção dos serviços prestados, que servirá como instrumento de 
avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento indispensável 
para a liberação dos pagamentos;  

d) atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente;  

e) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
da CONTRATADA, em relação aos serviços objeto do Contrato;  

f) proporcionar acesso e movimentação do pessoal da CONTRATADA às suas instalações;  

g) efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas; 

h) fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;  

i) fiscalizar e acompanhar os serviços, permitida a contratação de terceiros para assisti-la e 
subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, observando o fiel cumprimento das 
exigências constantes deste Termo de Referência, o que não exclui e nem diminui a 
responsabilidade da Contratada com a execução, fiscalização e supervisão dos serviços por 
pessoas habilitadas;  

j) solicitar o imediato afastamento de qualquer empregado da CONTRATADA, cujo 
comportamento ou capacidade técnica seja julgado inconveniente ou esteja em 
desconformidade com as disposições contratuais e legais;  

k) sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for considerada 
necessária;  

l) decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos serviços; 

PRAZO DE PAGAMENTO: Todo o pagamento será processado através da Seção de 
Tesouraria, desta Prefeitura, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente à realização dos 
serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 76.800,00 (setenta e seis mil e 
oitocentos reais), correspondendo a R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) mensais, pelo 
período de 08 (oito) meses. 

RETENÇÃO DE PAGAMENTO: A Administração Pública poderá, em razão de descumprimento 
de cláusula contratual, imputar as sanções previstas no art. 87 da Lei n. 8.666/93 ou, até 
mesmo, rescindir o contrato, garantida a ampla e irrestrita defesa. 

 

Robérico Souza dos Santos 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, 

EMPRESA DE PEQUENA PORTE OU COMO COOPERATIVA 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2022 

 

A Empresa .................................................................., CNPJ nº .........................., com 
sede à rua........................................ - Bairro.................., na cidade de 
................................../........., através de seu representante legal, Sr. 
..............................................., portador do CPF nº .........., DECLARA, para fins do 
disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com ciência das 
sanções administrativas e penais cabíveis, que, na presente data, para fins de 
participação no Processo de Licitação acima citado, enquadra-se como: 

(  ) – MICROEMPRESA, conforme inciso I, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006; 

(  ) – EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, do art. 3º, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

(   ) – COOPERATIVA, conforme disposto nos artigos 42 a 45, da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e art. 34, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 
2007. 

Declara, ainda, que a Empresa está excluída das vedações constantes do § 4º, do art. 
3º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Local e Data. 

 

 

______________________________________________ 
(Carimbo e assinatura do representante legal da proponente) 
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ANEXO – III 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2022 

 

 

A empresa......estabelecida......inscrita no CNPJ nº........através do presente, 
credenciamos o Sr (a) xxxxxxxxxxxxx, portador da cédula de identidade nº. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx e do CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, a participar da licitação 
instaurada pelo Município de Boa Vista do Tupim, na modalidade de Pregão 
Presencial, sob o nº 029/2022 na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 
outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa, bem como 
formular propostas, lances, firmar contrato e praticar todos os demais atos inerentes 
ao certame. 

 

..........................................., ....... de ................... de 2022. 

 

 

______________________________________________ 
Carimbo Assinatura e CPF do responsável pela empresa 
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A N E X O IV 

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA LICITAÇÃO 
E DESIMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2022 

 

Em cumprimento às determinações das Leis Federais nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores, declaram, para fins de participação na licitação retro mencionada que: 

a) nossa empresa não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta 

ou indireta; 

b) não foi declarada inidônea pelo Poder Público de nenhuma esfera; 

c) não existe fato impeditivo à nossa habilitação; 

d) não possuímos entre nossos proprietários, nenhum titular de mandato eletivo ou em 

comissão ou efetivo; 

e) Estamos Atendendo a todos os requisitos constantes no Edital. 

 

Por ser a expressão da verdade, eu representante legal desta empresa, firmo a 
presente. 

 

 

..........................................., ....... de ................... de 2022. 

 

______________________________________________ 
(Carimbo e assinatura do representante legal da proponente) 
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ANEXO V   
 

PROPOSTA FINANCEIRA 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2022 
 
Objeto: Apresentamos preço e demais condições para prestação dos serviços a seguir 
discriminados objeto do Pregão Presencial 029/2022: 
 

 

Valor Global da proposta por extenso: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

Esta proposta tem validade de .......... (......................) dias, contados da data de 
abertura da mesma; 
Condições de pagamento: ................................... 
Início da Prestação dos Serviços: .................................... 

 

 

Local e data. 

Assinatura e carimbo do Licitante 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

01 

Prestação de serviços técnicos 
especializados para treinamento e 
capacitação dos servidores, 
implantação e coordenação da 
política de transparência municipal 
conforme critérios de avaliação do 
Tribunal de Contas do Município, 
Ministério Público e Controladoria 
Geral da União. 

Mês 08 R$ R$ 

Valor Global da Proposta: R$  R$ 
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ANEXO VI 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO 
V DO ARTIGO 27 E XVIII AO ART. 78 DE LEI 8.666/93 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2022 
 

......................................, inscrito no CNPJ nº. ......................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)..................................portador(a) da Carteira de 

Identidade nº......................e do CPF nº.........................., DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ). 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Local e Data 

 

                          (assinatura do representante legal da proponente) 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VII 
ATESTADO DE VISITA 

 
 
 
A Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, inscrita no CNPJ sob o 

13.718.176/0001-25 com sede na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro, Boa 

Vista do Tupim – Bahia, ATESTA que foi realizada no dia xx/xx/2022 das xx:xx hrs as 

xx:xx hrs, na sede desta Prefeitura, visita técnica realizada pela licitante 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ xxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

através do seu técnico xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que verificou e 

conheceu a estrutura da Prefeitura, bem como a situação atual da informatização e 

situação da política de transparência municipal, estrutura física da Prefeitura e que os 

mesmos estão compatíveis com as exigências técnicas desta Licitação. 

 

Local e data. 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Assinatura servidor da Prefeitura 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
TERMO DE CONTRATO N.º ......./2022 

 
 

Termo de Contrato no ....../2022, por Pregão Presencial no 
029/2022 para prestação de serviços de treinamento e 
capacitação dos servidores, implantação e coordenação da 
política de transparência municipal que entre si celebram o 
Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim, e a empresa ................, para 
os fins abaixo especificados. 

 
 
 
O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Professora Nilda de Castro, s/no Centro 
– Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato 
por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, portador do RG. nº 
75076829 e CPF nº 122.710.395-68, doravante denominado CONTRATANTE, e de 
outro a empresa ........................................, situada à Rua .........................................., 
Bahia, cadastrada no CNPJ sob nº ............................., aqui representada pelo Sr. 
........................., portador do RG .............. e CPF ........................, a seguir denominada 
de CONTRATADA, tem justos e contratados a saber, mediante as condições e 
cláusulas seguintes: 
 
 
I ) DO OBJETO 

Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços técnicos especializados para 
treinamento e capacitação dos servidores, implantação e coordenação da política de 
transparência municipal conforme critérios de avaliação do Tribunal de Contas do 
Município, Ministério Público e Controladoria Geral da União, compreendendo: 
 
1 - Desenvolver um trabalho de Coaching com os secretários e equipe; 
2 - Trabalho de Coaching com o Gestor Municipal; 
3 - Realizar a avaliação do Perfil Comportamental e de competências da equipe atual, 
com a finalidade de adequar e potencializar sua atuação; 
4 - Apoiar os secretários na definição da nova estrutura organizacional da equipe a 
esse novo modelo/processo; 
5 - Apoiar a gestão na definição do plano de desenvolvimento humano, atuando 
diretamente com todos da equipe, dando ênfase a qualificação da equipe, individual e 
coletivamente; 
6 - Apoiar a gestão na integração das secretárias; 
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7 - Apoiar os secretários no mapeamento dos processos das secretárias; 
8 - Apoiar os secretários na análise da estrutura atual e desenvolvimento de uma nova 
estrutura, definindo sua forma de atuação; 
9 - Reforçar a missão, visão e valores da prefeitura; 
10 - Reforçar a conexão e reconexão da equipe. 

 
II) DO REGIME DE EXECUÇÃO 

A execução do presente contrato dar-se-á sob a forma de contratação direta, na 
modalidade de licitação Pregão Presencial nº 029/2022, cuja proposta é parte 
integrante deste contrato independente de transcrição. 

III )  DA VIGÊNCIA 

O presente instrumento terá duração de 08 (oito) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura com termino em 31 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos de acordo com legislação pertinente e acordo entre as 
partes, mediante Termo Aditivo. 

IV ) DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O valor global do presente contrato é de R$ xxxxx,xx(xxxxxxxxxxxxxxxx), divididos 
em parcelas mensais de R$ xxxxx,xx(xxxxxxxxxxxxxxxx), conforme constante na 
proposta integrante da licitação do Pregão Presencial nº 029/2022, aceito pela 
CONTRATANTE, entendido este como preço justo e suficiente para a total prestação 
de serviços, objeto deste instrumento. 

a)Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês 
subsequente, mediante apresentação da competente nota fiscal. 
 
b)O valor mensal da prestação dos serviços será pago a CONTRATADA através de 
crédito em conta corrente, até o décimo dia do mês subsequente, contados a partir da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante a prestação 
mensal dos serviços contratado. 

 
c)Nos preços acordados já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste 
instrumento. 

 
d)Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal, o documento 
será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, 
ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de 
qualquer reajuste ou atualização do valor contratual.  

 
e)Além de apresentar a nota fiscal mensal dos serviços prestados a contratada deverá 
encaminhar e manter atualizada as certidões de regularidade para com as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal do domicílio da sede da licitante, prova de regularidade 
junto ao FGTS, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, todas dentro de 
seu prazo de validade. 
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f)Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 
da CONTRATADA. 
 
V) DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários para custeio, da presente licitação sera coberto pela seguinte 
dotaçõão orçamentária do orçamento vigente: 

02.04.01 – Secretaria Municipal de Administração 
2007 – Desenvolv. e Manut. das Ações da Secretaria Municipal de Administração Geral e 
Finanças 
3390.39.00 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 00 

VI)  DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 

 Caberá a CONTRATANTE: 

a) notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução 
dos serviços, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la;  

b) emitir a Ordem de Serviço;  

c) expedir atestado de inspeção dos serviços prestados, que servirá como instrumento 
de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento 
indispensável para a liberação dos pagamentos;  

d) atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente;  

e) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários da CONTRATADA, em relação aos serviços objeto do Contrato;  

f) proporcionar acesso e movimentação do pessoal da CONTRATADA às suas 
instalações;  

g) efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas; 

h) fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 
estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas;  

i) fiscalizar e acompanhar os serviços, permitida a contratação de terceiros para assisti-
la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, observando o fiel 
cumprimento das exigências constantes deste Termo de Referência, o que não exclui 
e nem diminui a responsabilidade da Contratada com a execução, fiscalização e 
supervisão dos serviços por pessoas habilitadas;  

j) solicitar o imediato afastamento de qualquer empregado da CONTRATADA, cujo 
comportamento ou capacidade técnica seja julgado inconveniente ou esteja em 
desconformidade com as disposições contratuais e legais;  
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k) sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for 
considerada necessária;  

l) decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos serviços; 

VII) DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

Caberá a CONTRATADA: 

a) executar os serviços objeto deste Contrato nas condições estabelecidas, 
respeitando os prazos fixados;  

b) realizar todos os serviços necessários à perfeita execução do objeto contratado;  

c) fornecer números telefônicos, e-mail ou outros meios igualmente eficazes, para 
contato do Município com o Preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, 
sem que isto gere qualquer custo adicional;  

d) supervisionar os serviços realizados por sua equipe de trabalho, por meio do 
Preposto, que deverá, pelo menos duas vezes por semana e sempre que necessário, 
visitar as dependências do Município, se inteirando das condições de execução do 
serviço e promovendo as alterações necessárias, sempre com o acompanhamento da 
Controladoria Interna.  

e) utilizar, na execução dos serviços, somente profissionais qualificados, treinados e 
capacitados, observado o perfil básico exigido neste Termo.  

f) cumprir os prazos previstos no Contrato ou outros que venham a ser fixados pelo 
Município;  

g) dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do Contrato, 
durante toda a sua vigência, a pedido do Município.  

h) assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços objeto do 
Contrato pela equipe de Controle Interno do Município, durante a sua execução;  

i) executar os serviços com a devida cautela, de forma a garantir a segurança de 
informações, dados e equipamentos do Município;  

j) apresentar, para fins de acompanhamento e fiscalização dos serviços, relatório 
mensal, devidamente assinado pelo representante da CONTRATADA, contendo a 
descrição dos serviços prestados no mês de referência; 

k) manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
devendo comunicar ao Município, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com 
prazo de validade expirado.  

l) garantir todas as condições físicas e tecnológicas para execução do objeto do 
contrato, disponibilizando canais de acesso aos profissionais habilitados e executar os 
serviços por profissional habilitado envolvendo a área de Direito, Administração, 
Ciências Contábeis e capacidade para ministrar treinamento específico.  
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m) responder as consultas rápidas em mensagem de áudio, vídeo ou texto, em tempo 
real, quando necessário emitir parecer e fornecer modelo de atos administrativos 
necessários a solução da consulta. Informar as fontes legais, acórdãos, consultas e 
outras decisões que se baseiam as respostas.  

n) manter, seus prepostos e contratados, irrestritos e total sigilo sobre quaisquer dados 
que lhe sejam fornecidos pela Contratante. Ministrar treinamentos dentro dos temas 
propostos com modelos específicos. Bem como cumprir com todas as cláusulas 
contratuais. 

VIII) DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

Compete a Secretaria Municipal de Administração o acompanhamento, fiscalização e 
execução do presente instrumento, na pessoa do seu Secretário Municipal Sr. 
Robérico Souza dos Santos ou quem este delegar, sem que reduza, nem exclua a 
responsabilidade do promitente prestador dos serviços. Esta Fiscalização será 
exercida no exclusivo interesse da Administração, representada na oportunidade pelo 
município. Reserva-se a fiscalização o direito e a autoridade para resolver qualquer 
caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, nas Leis, 
regulamentos, ou tudo quanto, direta ou indiretamente, se relacione com o objeto desta 
Contratação.  
 
IX) DAS PENALIDADES 

A CONTRATADA que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 
sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida o 
contraditório a ampla defesa: 
 
Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 
(dois) anos quando: 
 

a. Não celebrar o contrato; 
b. Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c. Apresentar documentação falsa; 
d. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e. Não mantiver a proposta; 
f. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g. Comportar-se de modo inidôneo; 
h. Cometer fraude fiscal. 

 
Ao contratado que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 
sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório: 
 
Multa por atraso imotivado da prestação dos serviços, nos prazos abaixo definidos: 
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2,0% (dois por cento) do valor da prestação dos serviços, por dia de atraso no prazo 
estabelecido, ou nos prazos parciais dos serviços, limitada a 20% do valor do contrato; 
 
4,0% (quatro por cento) do valor da prestação dos serviços, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações ou substituição de pessoal ou equipamento, limitada a 20% do valor do 
contrato;    
 
Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
 
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 
(quinze) dias da solicitação da prestação dos serviços; 
 
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 
contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal. 
 
Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 
 
a) não atender às especificações e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa 
de 10% a 20%, do valor contratado; 
 
b) deixar de prestar os serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração: multa de 10% a 20% do valor contratado; 

c) prestar os serviços em desacordo com termo de referência, ou que comprometa a 
qualidade dos serviços contratados: multa de 10% a 20% do valor registrado; 
 
A suspensão temporária do prestador de serviços cujo contrato firmada com a 
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras 
licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que 
lhe foi imposta. 
 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o prestador de serviços ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada.  
 
As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da prestação dos 
serviços a serem pagos, após prévio processo administrativo, garantido o contraditório 
a ampla defesa, ou ainda, cobradas judicialmente a critério do departamento 
administrativo/jurídico da Prefeitura.  
 
Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
 
X) DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste contrato será por acordo 
entre as partes, desde que não venha onerar a Prefeitura a CONTRATANTE e 
somente se reputará válida se tornadas expressamente em instrumento aditivo, que 
ao presente se aderirá, passando a fazer parte dele. 
 
XI) DA RESCISÃO 
 
O presente contrato poderá ser rescindido por justo motivo no caso de má qualidade 
dos serviços e/ou fora das especificações do edital. A parte que desejar rescindir o 
presente contrato deverá comunicar a outra, por escrito, com antecedência de 60 dias. 
 
XII) DA LEI Nº 8.666/93  
 
CONTRATADA e CONTRATANTE ficam sujeito às normas da Lei nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, suas alterações, e as cláusulas do presente instrumento contratual. 
 
XIII) DO FORO 
 
As partes de comum e recíproco acordo, elegem o foro da comarca de Boa Vista do 
Tupim, para dirimir qualquer dúvida, ação ou questão oriunda deste instrumento. 
 E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 
02(duas) vias iguais, assinadas para todos os fins de direito, na presença de 02 (duas) 
testemunhas. 

 

Boa Vista do Tupim, ............. de ............................. de 2022 

 

 

             Helder Lopes Campos                                                                     ...........................................                                          
              Prefeito Municipal                                                                                     Contratada 
 
 
                                                                                 
                                                                                                                                 
Testemunhas: 
 
 
1______________________________________________________  
 
CPF:___________________________________________________ 

 
 

2______________________________________________________  
 
CPF:___________________________________________________ 
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